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Ação direta de inconstitucionalidade. constitucional. ambiental. rinha de galos.

É manifestamente inconstitucional, por afronta aos artigos 8º e 13, caput e inciso V, da CE, e artigos 22, inciso I, e 30, incisos I e II, da CF, lei municipal que permite a realização de exposições e competições entre “aves de raça combatentes exóticas”, seja porque compete privativamente à União legislar sobre Direito Penal, não podendo o normativo municipal descriminalizar conduta tipificada no art. 32 da Lei dos Crimes Ambientais, seja porque se insere também na competência dos Municípios promover a proteção ambiental, coibindo práticas que submetam os animais à crueldade.

Ação direta julgada procedente. Unânime.

	Ação Direta de Inconstitucionalidade


	Tribunal Pleno

	Nº 70010148393


	Porto Alegre

	EXMO. SR. PROCURADOR-GERAL DE JUSTIçA DO ESTADO 


	PROPONENTE

	CâMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE FAZENDA VILANOVA e PREFEITO MUNICIPAL DE FAZENDA VILANOVA


	REQUERIDOs

	EXMO. SR. PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL


	INTERESSADO


ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos. 

Acordam os Desembargadores integrantes do Tribunal Pleno do Tribunal de Justiça do Estado, à unanimidade, em julgar procedente a ação nos termos do voto da eminente Relatora. Não participaram do julgamento, por motivo justificado, os Desembargadores Marco Antônio Barbosa Leal e Roque Miguel Fank.
Custas na forma da lei.

Participaram do julgamento, além da signatária, os eminentes Senhores Des. Vladimir Giacomuzzi (Presidente), Des. Cacildo de Andrade Xavier, Des. Alfredo Guilherme Englert, Des. Antonio Carlos Netto Mangabeira, Des. José Eugênio Tedesco, Des. Antonio Carlos Stangler Pereira, Des. Paulo Augusto Monte Lopes, Des. Ranolfo Vieira, Des. Araken de Assis, Des. Vasco Della Giustina, Des. Danúbio Edon Franco, Des. Luiz Ari Azambuja Ramos, Des. João Carlos Branco Cardoso, Des. Leo Lima, Des. Arminio José Abreu Lima da Rosa, Des. Marco Aurélio dos Santos Caminha, Des. Gaspar Marques Batista, Des. Arno Werlang, Des. Wellington Pacheco Barros, Des. Alfredo Foerster e Des. Jorge Luís Dall´Agnol.
Porto Alegre, 11 de abril de 2005.

DESA. MARIA BERENICE DIAS,

Relatora.

RELATÓRIO

Desa. Maria Berenice Dias (RELATORA)

O Procurador-Geral de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul, com fundamento no artigo 129, IV, da Constituição Federal, combinado com o artigo 95, § 2o, II, da Constituição Estadual, propôs a presente ação direta de inconstitucionalidade da Lei n.º 310-01/2001, de 27 de novembro de 2001, do Município de Fazenda Vilanova, que autoriza “a criação e realização de exposição e competição de aves das raças combatentes exóticas com licenciamento do IBAMA, a fim de preservação dessas espécies”.

Sustenta o autor, em síntese, que o Município de Fazenda Vilanova, ao autorizar, no âmbito municipal, a realização de exposições e competições entre “aves de raça combatentes exóticas”, invadiu, desbordando do interesse meramente local, a competência legislativa da União, desrespeitando a normativa federal que proíbe jogos de azar, bem como maltrato aos animais (arts. 50, § 3o, alínea “c”, e 64, respectivamente, da Lei das Contravenções Penais), em ofensa aos artigos 22, I, e 30, I e II, da Constituição Federal, combinados com os artigos 8o e 13, caput, e inciso V, da Constituição Estadual.

Recebida a ação, foi deferida medida liminar para suspender, até decisão final, a eficácia da norma ora atacada. (fls. 20-21).

Solicitadas informações, deixaram de se manifestar os Presidente da Câmara de Vereadores e Prefeito Municipal de Fazenda Vilanova (fl. 32).

Citada, a Procuradora-Geral do Estado respondeu pugnando pela manutenção da Lei questionada, forte no princípio que presume sua constitucionalidade, derivado da independência, harmonia e tripartição dos poderes estatais (fl. 31).

O Procurador-Geral de Justiça, reforçando os argumentos iniciais, opinou pela procedência da ação (fls. 35/36).

É o relatório.

VOTO

Desa. Maria Berenice Dias (RELATORA)

Merece acolhida a presente ação.

A norma impugnada, especificamente o seu artigo 1o, que “autoriza a criação e realização de exposição e competição entre aves das raças combatentes exóticas”, afronta diretamente o disposto nos artigos 1o, 8o e 13, caput, e inciso V, da Constituição Estadual.

Não se pode negar que a prática autorizada no diploma legal submete os animais a tratamento cruel.

Ao apreciar questão similar, o Supremo Tribunal Federal concedeu medida cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.856-6, sustando a eficácia de lei do Estado do Rio de Janeiro que autorizava e disciplinava a realização de competições entre “galos combatentes”. Eis a ementa:
“CONSTITUCIONAL. MEIO-AMBIENTE. ANIMAIS: PROTEÇÃO: CRUELDADE. "BRIGA DE GALOS". I. - A Lei 2.895, de 20.03.98, do Estado do Rio de Janeiro, ao autorizar e disciplinar a realização de competições entre "galos combatentes", autoriza e disciplina a submissão desses animais a tratamento cruel, o que a Constituição Federal não permite: C.F., art. 225, § 1º, VII. II. - Cautelar deferida, suspendendo-se a eficácia da Lei 2.895, de 20.03.98, do Estado do Rio de Janeiro.”
Em seu voto, o relator, Ministro Carlos Velloso, embasado em doutrina especializada, concluiu: “o que deve ser reconhecido é que a submissão dessas espécies à luta, é forma de tratá-las com crueldade. Na maioria das vezes, as aves vão até a exaustão e à morte”. (Medida Cautelar na ADIn nº 1.856-6-RJ, STF, Tribunal Pleno, DJU 22.09.2000).
A Constituição do Estado do Rio Grande do Sul, em seu art. 1o, determina, entre outros, a adoção pelo Estado, com seus Municípios, dos princípios fundamentais e dos direitos individuais, coletivos, sociais e políticos universalmente consagrados e reconhecidos pela Constituição Federal a todas as pessoas no âmbito de seu território. 

Também determina, em seu art. 8o, que o Município, dotado de autonomia política, administrativa e financeira, reger-se-á por lei orgânica e pela legislação que adotar, observados os princípios estabelecidos nas Constituições Federal e Estadual.

Por outro lado, a Carta Estadual é expressa ao estabelecer, no inciso V, do art. 13, que é competência do Município, além da prevista na Constituição Federal, “promover a proteção ambiental, preservando os mananciais e coibindo práticas que ponham em risco a função ecológica da fauna e da flora, provoquem a extinção ou submetam os animais à crueldade”.

No mesmo sentido é o preceito insculpido no art. 225, da Constituição Federal, o qual estabelece que “todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao poder público e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações”.
E o § 1o do inciso VII do mesmo artigo 225, ainda acrescenta:

“§ 1o – Para assegurar a efetividade desse direito, incumbe ao poder público:

…

VII – proteger a fauna e a flora, vedadas, na forma da lei, as práticas que coloquem em risco sua função ecológica, provoquem a extinção de espécies ou submetam os animais a crueldade”.
Como se vê, a Lei nº 310-01/2001, do Município de Fazenda Vilanova, ao autorizar a realização de competições entre “aves combatentes”, autoriza e disciplina a submissão desses animais a tratamento cruel, o que as Constituições Federal e Estadual não permitem.
Oportuno registrar, ainda, decisão proferida por este Tribunal de Justiça, na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 598104586, relatada pelo colega Araken de Assis, julgada em 14.09.98, na qual a Lei Municipal nº 1.810/98, do Município de Encruzilhada do Sul, foi declarada inconstitucional em face da Constituição Estadual (artigo 13, inciso Vl), em acórdão assim ementado:

CONSTITUCIONAL. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE.
(...) 2. O art. 13, V da CE/89 veda que a lei municipal autorize a promoção, pelo homem, da rinha de galos, ou seja, promova brutalidade animal fora de seu habitat e normalidade, que é uma das tantas formas assumidas pela crueldade humana contra outras espécies.
3. Ação direta julgada procedente.
Nesse mesmo sentido, os seguintes precedentes: ADIn nº 70000177667, relator Des. Osvaldo Stefanello, julgada em 29/05/2000;  ADIn nº 70004216289, relator Des. Paulo Augusto Monte Lopes, julgada em 01/07/2002.
Cabe referir, outrossim, o disposto no art. 32 da Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998 (Lei de Crimes Ambientais), que pune como crime as denominadas “brigas de galo”, até então tidas como mera contravenção penal, a teor do art. 64 do Decreto-lei nº 3.688/41.
É certo que a legislação municipal nunca deve extrapolar seus próprios interesses nem entrar em confronto com interesse estadual ou nacional. Sendo as “brigas de galo” uma prática proibida no país (ilícito penal), constituindo-se, assim, em matéria da competência privativa da União (art. 22, I, CF), não resta a menor dúvida de que o diploma legal em destaque viola os dispositivos constitucionais alhures referidos, exatamente porque se trata de matéria reservada, a respeito da qual os municípios estão absolutamente vedados de legislar.

Daí, nem mesmo em relação ao disposto no art. 30, incisos I e II, da Constituição Federal, há de ser dada guarida à legislação sancionada pelo Senhor Prefeito Municipal de Fazenda Vilanova, visto que o interesse regulado pela norma está além dos limites locais e a competência legislativa suplementar dos municípios não alcança as matérias incluídas na competência legislativa exclusiva da União.
Não é demais lembrar, por fim, o disposto no art. 2º da Lei Estadual n.º 11.925/03, que institui o Código Estadual de Proteção aos Animais, no âmbito do Estado do Rio Grande do Sul, há pouco trazido à apreciação deste Órgão Especial, por ocasião do julgamento da ADIN n.º 70010129690, e que assim prescreve:
Art. 2º - É vedado:

I - ofender ou agredir fisicamente os animais, sujeitando-os a qualquer tipo de experiência capaz de causar sofrimento ou dano, bem como as que criem condições inaceitáveis de existência;

II - manter animais em local completamente desprovido de asseio ou que lhes impeçam a movimentação, o descanso ou os privem de ar e luminosidade;

III - obrigar animais a trabalhos exorbitantes ou que ultrapassem sua força;

IV - não dar morte rápida e indolor a todo animal cujo extermínio seja necessário para consumo;

V - exercer a venda ambulante de animais para menores desacompanhados por responsável legal;

VI - enclausurar animais com outros que os molestem ou aterrorizem;

VII - sacrificar animais com venenos ou outros métodos não preconizados pela Organização Mundial da Saúde - OMS -, nos programas de profilaxia da raiva.

Parágrafo único - Não se enquadra nessa vedação o livre exercício dos cultos e liturgias das religiões de matriz africana. (parágrafo único acrescentado pela Lei nº 12.131, de 22 de julho de 2004).

Em face do exposto, é de se julgar procedente a ação, proclamando a inconstitucionalidade da Lei nº 310-01/2001, de 27 de novembro de 2001, do Município de Fazenda Vilanova, por afronta aos artigos 8º e 13, caput e inciso V, da CE, e artigos 22, inciso I, e 30, incisos I e II, da CF.

TODOS OS DESEMBARGADORES VOTARAM DE ACORDO COM A RELATORA.
AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE Nº 70010148393, DE PORTO ALEGRE: “À UNANIMIDADE, JULGARAM PROCEDENTE A AÇÃO NOS TERMOS DO VOTO DA EMINENTE RELATORA.” NÃO PARTICIPARAM DO JULGAMENTO, POR MOTIVO JUSTIFICADO, OS DESEMBARGADORES MARCO ANTÔNIO BARBOSA LEAL E ROQUE MIGUEL FANK.
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